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a2) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,

acompanhada de certificados de boa execução relativas às obras mais importan-

tes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução, das

obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regu-

larmente concluídas;

a3) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o

equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de

características especiais, indicando, num ou noutro caso, se se trata de equipa-

mento próprio, alugado ou sob qualquer outra forma;

a4) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os

técnicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empre-

sa, a afectar à obra, para além dos indicados na alínea a1);

b) De acordo com o ponto 15.2 do programa de concurso, os concorrentes

titulares de certificados de inscrição em lista oficial de empreiteiros deverão

ainda apresentar os seguintes documentos:

b1) Alvará de empreiteiro de obras públicas (ou cópia do mesmo) emitido pelo

INCI, contendo as autorizações referidas no n.º III. 2. 1.1.c), e, se for o caso,

declaração que mencione os subempreiteiros; ou, caso o concorrente não possua

o alvará indicado na alínea anterior:

b2) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia

do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de

referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capa-

cidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atri-

buída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo

1 constante da Portaria n.º 104/2001, de 21, de Fevereiro, e se for o caso,

declaração que mencione os subempreiteiros.

c) De acordo com o ponto 15.3 do programa de concurso, os concorrentes

não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo INCI

ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreitei-

ros aprovados, bem como pelos concorrentes nacionais dos Estados signa-

tários do Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial do

Comércio:

c1) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista

das obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de

boa execução relativas às obras mais importantes; os certificados devem referir

o montante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram executa-

das de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;

c2) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número

dos seus quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da

empresa.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

a) Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfa-

çam as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março.

b) Para admissão ao presente concurso, deverá o concorrente apresentar os do-

cumentos exigidos em 15.1 e 15.3 do programa do concurso ou só os do-

cumentos exigidos em 15.1 e 15.2 do programa do concurso ou, o alvará de

empreiteiro de obras públicas emitido pelo INCI para os concorrentes que do

mesmo sejam titulares, o qual deve conter:

(1)

(i) A habilitação de Edifícios de Construção Tradicional na 1.ª categoria, em

classe correspondente ao valor da proposta, ou

(ii) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra

o valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se

enquadra;

(2) As 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, 1.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª

e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria, 4.ª e 6.ª subcategorias da 5.ª categoria

na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite(m), caso o con-

corrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa do con-

curso.

c) Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

(i) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior ao montante indicado na alínea a)

do ponto 19.4 do programa do concurso;

(ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra,

seja próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências téc-

nicas;

(iii) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos estejam ou não integrados

na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: menor preço global da empreitada — ponderação: 0,90;

Critério: menor prazo de execução da empreitada — ponderação: 0,10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Obra n.º 2.12.7.19.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 23/11/2007.

Hora: 16:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 1406,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Durante o horário de expediente, podendo o pagamento ser feito em numerário,

ou cheque emitido ao Tesoureiro do Município de Cascais.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 14/12/2007.

Hora: 16:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 17/12/2007.

Hora: 10.

Lugar: Rua de José Joaquim de Freitas, 2, Cascais.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que estiverem devi-

damente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

II.3) Duração do contrato ou prazo para a sua execução:

Prazo máximo em dias 450 dias a partir da decisão de consignação.

Na avaliação das ponderações atribuídas aos factores proceder-se-á do seguinte

modo:

a) O menor prazo admitido para a execução da empreitada é de 360 dias sendo

pontuados com zero pontos todos os prazos propostos pelos concorrentes com

número de dias inferior ao atrás referido;

b) Relativamente aos prazos iguais ou superiores ao menor prazo admitido será

valorizado com a pontuação máxima de 100 pontos, o concorrente que apresen-

tar o menor prazo para a execução dos trabalhos, sendo a classificação dos res-

tantes concorrentes obtida pela proporcionalidade inversa entre o respectivo valor

e do menor prazo proposto.

IV.2) Critérios de adjudicação:

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

1 — Menor preço global da empreitada (90%);

2 — Menor prazo de execução da empreitada (10%).

Por ordem decrescente de importância: Sim.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso.

a) Em papel 1406,00 euros (IVA incluído à taxa legal em vigor);

b) Em suporte informático 25,50 euros (IVA incluído à taxa legal em

vigor).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 26/09/2007.

26 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António

d’Orey Capucho.

2611051704

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Esposende Divisão de Infra-Estruturas

Municipais
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Endereço Código postal

Rua da Senhora da Saúde, 42, 1.º 4740-289

Localidade/Cidade País

Esposende Portugal

Telefone Fax

253960100 253960177

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cm.esposende@mail.telepac.pt www.cm-esposende.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Centro de Educação Ambiental.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

19-07.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

24 /10 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 25 /10 /2007
Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: Auditório da Biblioteca Municipal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Advertem-se os interessados do concurso publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 144, de 27 de Julho, com as alterações no n.º 166 de 29 de Agosto,

que a entrega e abertura das propostas se encontra adiada para as datas agora publi-

cadas, e que se encontram patentes para entrega as peças concursais de esclareci-

mentos dos interessados.

26 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando

João Couto e Cepa.

2611051711

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município do Funchal — DOP — Secção Administrativa de Obras

Divisão de Estudos e Planeamento Públicas

Endereço Código postal

Praça do Município 9004-512

Localidade/Cidade País

Madeira/Funchal Portugal

Telefone Fax

291241549 291241549

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

www.cm-funchal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Alargamento do Beco da Garagem — Santo António.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A obra consiste no alargamento de um beco já existente sendo previsto a reali-

zação, de uma forma geral, dos trabalhos de movimento de terras, muros de su-

porte, restabelecimento de serventias, rede de água, rede de esgotos e pavimen-

tação.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Beco da Garagem, freguesia de Santo António, município do Funchal, Madeira,

Portugal.

Código NUTS

PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Categoria 45.23.1; subcategoria 45.23.12.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço base do concurso é de 335 000 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 270 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será de valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado pelo orçamento camarário.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qual-

quer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupa-

mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de em-

preiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os

requisitos no n.º 15 do programa de concurso.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de associação regulada pelo quadro legal vigente.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão ser titulares do alvará de construção, emitido pelo IMO-

PPI, com as seguintes autorizações:

1.ª subcategoria da 2.ª categoria a qual tem de ser da classe que cubra o valor glo-

bal da sua proposta.

5.ª subcategoria da 2.ª categoria na classe correspondente a parte dos trabalhos a

que respeite.

Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, ou que não apre-

sentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.




